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Executivo  2
f) obtiver maior Nota Final nas Provas Objetivas (NFPO).
10.3 Os critérios de desempate definidos nas alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d” do subitem 10.2 somente serão aplicados aos candi-
datos que, quando convocados, apresentarem os documentos 
necessários para a comprovação das informações necessárias 
ao processamento do desempate.
10.3.1 O candidato que não atender à convocação objeto do 
subitem 10.1 deste edital será desempatado somente pelos cri-
térios definidos nas alíneas “e” e “f” do subitem 10.2, e após a 
aplicação do previsto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do mesmo subi-
tem, aos candidatos comprovadamente beneficiados, na forma 
do subitem 10.1 deste edital.
11 DOS RECURSOS
11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
serão divulgados na internet, no endereço eletrônico www.mo-
vens.org.br, em data a ser determinada no caderno de provas.
11.2 Os recursos devem ser apresentados em formulário pró-
prio, em local e datas a serem divulgados na publicação do ga-
barito oficial preliminar.
11.2.1 O modelo do formulário para interposição de recurso 
será divulgado na publicação do gabarito oficial preliminar.
11.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via e-mail, 
ou, ainda, interposto fora do prazo estabelecido nestas instru-
ções.
11.4 Os candidatos devem entregar o recurso de acordo com as 
seguintes especificações:
a) os recursos devem ser digitados ou manuscritos com letra 
legível;
b) o candidato deverá utilizar um formulário para cada questão;
c) o candidato deve entregar duas vias (original e cópia) de 
cada recurso;
d) o conjunto de recursos de cada candidato deverá ser entre-
gue com uma única capa.
11.4.1 Recursos interpostos em desacordo com as especifica-
ções contidas neste edital e no formulário não serão avaliados.
11.5 O candidato deve identificar-se apenas na capa do recur-
so. Não serão avaliados os recursos que contenham algum tipo 
de marca que identifique o candidato recorrente.
11.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu recurso. Recurso ilegível, inconsistente ou interposto fora 
do prazo estabelecido será indeferido preliminarmente.
11.7 Todos os recursos referentes às provas objetivas serão 
analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico www.movens.org.br quando 
da divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos.
11.8 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio ele-
trônico ou, ainda, fora do prazo.
11.9 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de 
recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como 
contra o resultado final das provas objetivas.
11.10 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo se-
rão preliminarmente indeferidos.
11.11 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de 
questão de prova, em virtude dos recursos interpostos, essa al-
teração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.
11.11.1  O  prazo para a interposição de recursos contra o re-
sultado provisório na Avaliação de Títulos será de 2 (dois) dias 
a contar da publicação do edital de resultado provisório.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital 
e em outros a serem publicados.
12.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado do Pará, bem 
como os divulgados na internet, no endereço eletrônico www.
movens.org.br.
12.3 O candidato poderá obter informações referentes ao con-
curso público na Central de Atendimento do INSTITUTO MO-
VENS, localizado no SAA, quadra 1, lote 980, CEP: 70632-100, 
Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3251-6060, ou pela in-
ternet, no endereço eletrônico www.movens.org.br, ressalvado 
o disposto no subitem 12.3.1 deste edital.
12.3.1 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das provas e nem de 
resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou ou-
tras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais 
das provas e do concurso. O candidato deverá observar rigo-
rosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 12.2 deste edital.
12.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO MOVENS 
fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-
lo à Central de Atendimento do INSTITUTO MOVENS, por meio 
de correspondência postada para o endereço: SAA, quadra 1, 
lote 980, CEP: 70632-100, Brasília/DF; encaminhar mensagem 
pelo fax de número (61) 3251-6017 ou enviá-la para o endere-
ço eletrônico candidato@movens.org.br.
12.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de uma hora 

do horário fixado para o seu início, munido dos documentos e 
do material determinado para cada uma das provas.
12.6 Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Cor-
pos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente 
o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).
12.6.1 Para candidatos estrangeiros de nacionalidade portugue-
sa, nos termos do subitem 5.1, os documentos válidos serão a 
carteira de estrangeiro ou o passaporte visado.
12.6.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: cer-
tidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de mo-
torista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não-identificáveis e/ou danificados.
12.6.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ain-
da que autenticada, nem protocolo do documento.
12.7 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 12.6 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público.
12.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão po-
licial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que 
se submeterá à identificação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
12.8.1 A identificação especial será exigida, também, ao candi-
dato cujo documento de identificação apresente dúvidas relati-
vas à fisionomia ou à assinatura do portador.
12.9 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário dife-
rentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
12.10 Não será admitido ingresso de candidato no local de rea-
lização das provas após o horário fixado para o seu início.
12.11 O candidato que se retirar do ambiente de provas não 
poderá retornar em hipótese alguma.
12.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas.
12.13 Não haverá segunda chamada para a realização das pro-
vas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação au-
tomática do candidato.
12.14 Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máqui-
nas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, in-
clusive códigos e/ou legislação.
12.15 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira e/ou borra-
cha durante a realização das provas.
12.16 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a 
realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de 
calcular ou equipamento similar, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, 
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira e/ou borra-
cha.
12.16.1 O INSTITUTO MOVENS recomenda que, no dia de re-
alização das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem anterior.
12.16.2 O INSTITUTO MOVENS não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados.
12.17 Não será permitida a entrada de candidatos no ambien-
te de provas portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação.
12.18 O INSTITUTO MOVENS poderá submeter os candidatos 
ao sistema de detecção de metal no dia de realização das pro-
vas.
12.19 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que, durante a sua re-
alização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execu-
ção das provas;
b) utilizar-se de livros, dicionário, notas ou impressos que não 
forem explicitamente permitidos ou, ainda, que se comunicar 
com outro candidato;
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
ou com os demais candidatos;
d) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 

comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não 
os permitidos;
e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamen-
to de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a folha de 
respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na 
folha de respostas.
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso;
l) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua impressão 
digital.
12.20 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
12.21 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrôni-
co, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anu-
ladas e ele será automaticamente eliminado do concurso públi-
co.
12.22 Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em 
todas as suas fases, pelas entidades sindicais representativas 
de servidores públicos, conforme prevê o artigo 11, § 3.º, da 
Lei Estadual n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime Jurí-
dico Único).
12.23 O concurso público terá validade de dois anos, a contar 
da publicação da homologação do concurso no Diário Oficial do 
Estado do Pará, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período.
12.24 O candidato deverá manter atualizado seu endereço pe-
rante o INSTITUTO MOVENS, enquanto estiver participando do 
concurso público, e perante o Instituto de Metrologia do Estado 
do Pará – IMEP, se aprovado. São de exclusiva responsabilidade 
do candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu 
endereço.
12.25 O INSTITUTO MOVENS, a SEAD/PA e o INSTITUTO DE 
METROLOGIA - IMEP não arcarão com quaisquer despesas de 
deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou 
mudança de candidato para a investidura no cargo.
12.26 A aprovação no concurso público gera para o candidato 
apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o período 
de validade do concurso, o IMEP reserva-se o direito de solicitar 
as nomeações em número que atenda ao interesse e às neces-
sidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamen-
tário-financeira até o número de vagas existentes, na confor-
midade do disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988.
12.27 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO MO-
VENS em conjunto com a Secretaria de Estado de Administra-
ção – SEAD/PA.
12.28 Legislação com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste edital não será objeto de avaliação nas provas do 
concurso.
12.29 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital so-
mente só poderão ser feitas por meio de outro edital.
13 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO
13.1 HABILIDADES
13.1.1 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilida-
des mentais que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avalia-
ção, valorizando a capacidade de raciocínio.
13.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais 
de uma habilidade.
13.2 CONHECIMENTOS
13.2.1 Nas provas objetivas serão avaliados, além de habilida-
des mentais, conhecimentos conforme especificados a seguir.
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de tex-
tos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação grá-
fica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontu-
ação. 9 Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e 
verbal. 11 Semântica. 12 Redação e correspondências oficiais.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA (EXCETO PARA O CARGO DE 
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA DE NÍVEL SUPE-
RIOR E DE ASSISTENTE DE INFORMÁTICA DE NÍVEL MÉ-
DIO): 1 Conceito de internet e intranet. 2 Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à internet/intranet. 2.1 Ferramentas 
e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de 
grupos de discussão, de busca e pesquisa. 3 Conceitos básicos 
e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. 3.1 Procedimentos, aplicativos e 


